
14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS DE MINAS, 

AOS VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022, ÀS 16 HORAS. 

  

ART. 99 DO REGIMENTO INTERNO: DA ORDEM DO DIA 

Fica incluída na ordem do dia da 14º Reunião Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa da 

19ª Legislatura da Câmara Municipal de Carmópolis de Minas, convocada para o dia 

vinte do  mês de dezembro de 2022, às 16 horas, a discussão e votação em 1º turno do 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 que 

“Altera o disposto nos artigos 21 e 26 Lei Complementar de n.º 01, de 18 de janeiro de 

1991, que dispõe sobre o Regime Jurídico único e cria o plano de cargos e carreiras dos 

servidores públicos da Prefeitura de Carmópolis de Minas e dá outras providências`, 

conforme deliberação do Plenário da Câmara Municipal, nos termos do art. 102, § 5º do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Carmópolis de Minas. 

Carmópolis de Minas, 19 de dezembro de 2022. 

  

José Laércio da Silveira 

Presidente da Mesa Diretora 

 

 

 

15ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS DE MINAS, 

AOS VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022, ÀS 16 HORAS. 

  

ART. 99 DO REGIMENTO INTERNO: DA ORDEM DO DIA 

Fica incluída na ordem do dia da 15º Reunião Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa da 

19ª Legislatura da Câmara Municipal de Carmópolis de Minas, convocada para o dia 

vinte do  mês de dezembro de 2022, às 17 horas, a discussão e votação em 2º turno do 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 que 

“Altera o disposto nos artigos 21 e 26 Lei Complementar de n.º 01, de 18 de janeiro de 

1991, que dispõe sobre o Regime Jurídico único e cria o plano de cargos e carreiras dos 

servidores públicos da Prefeitura de Carmópolis de Minas e dá outras providências`, 

conforme deliberação do Plenário da Câmara Municipal, nos termos do art. 102, § 5º do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Carmópolis de Minas. 

Carmópolis de Minas, 19 de dezembro de 2022. 



  

José Laércio da Silveira 

Presidente da Mesa Diretora 

 

 


